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ATA DA 4º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO IPREM -

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA

QUADRIÊNIO 2023/2026.

Aos quatro dias do mês de dezembro de 2023, às quatorze horas e trinta e cinco
minutos, reuniram-se em sessão ordinária na sede do IPREM, situada no Passeio
Salvador, 126/127, os membros do Conselho Deliberativo nomeados pela Portaria
323/2023 publicada no Semanário Oficial do Município de Ilha Solteira/SP - SOEM nº
988 de 28 julho de 2023. Estavam presentes os membros titulares: Amândio José
Cabral D'Almeida Júnior, Cláudia Lie Tanaka Yamashita do Nascimento, Denize
Pacheco Ferreira de França e Rutler Fonseca da Costa. A senhora Maria das Dores
Motta Queiroz apresentou atestado médico e necessitará afastar-se das atividades por
90 (noventa) dias devido a uma cirurgia na coluna. A pauta da reunião consistiu em: 17)

O Superintendente do IPREM, Luiz Francisco Zogheib Fernandes, expôs a situação da
Câmara Municipal sobre o repasse integral, referentes aos meses de julho a outubro
deste ano, da contribuição funcional e sobre o repasse parcial da contribuição patronal
ao instituto referentes aos meses de julho a novembro; 2) Realização de uma reunião
do Conselho Fiscal, a princípio no dia 14 de dezembro, com o Presidente da Câmara
Municipal para tratar destes repasses; 3) Agendamento da primeira reunião do ano de
2024, para dia 25 de janeiro (quinta-feira) às quatorze horas e trinta minutos. À respeito
do primeiro assunto o Conselho Deliberativo, apesar de não ser de sua atribuição, em
consenso, recomendou que a Câmara Municipal fosse oficiada a respeito do atraso nos
repasses ao instituto. Sem mais assuntos a tratar o Presidente do Conselho
Deliberativo, senhor Rutler Fonseca da Costa encerrou a presente reunião. Franqueada
a palavra e nada mais havendo a tratar eu, Cláudia Lie Tanaka Yamashita do
Nascimento, que secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata e depois de lida e
achada em conformidade, a presente ata será assinada abaixo por todos os membros
que compareceram.
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do ÉRutler Fonseca da Costa — Presidente Áuld- Jo =

Amândio José Cabral D'Almeida - Conselheiro

Denize Pacheco Ferreira de França — Conselheira


